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Brasília, DF, 30 de julho de 2015. 
OF / CBE / PRES / No. 2015.450. 
Do: Presidente da Confederação Brasileira de Esgrima - CBE. 
Às Federações e EPDs. 
ASSUNTO: Renovação de Contrato de patrocínio Petrobras 2015/2016. 
 

Prezados, 

                Ao saudá-los cordialmente, e ainda jubilosos pelo expressivo resultado obtido por 
nossa equipe nos Jogos Pan de Toronto,   temos a satisfação de informar que em julho 
próximo passado, firmamos com a Petróleo do Brasil S/A – Petrobras, um novo contrato de 
patrocínio para o exercício 2015/2016. 

                   Houve algumas inovações nas propostas de parceria as quais acreditamos serem 
mais do que positivas. A primeira refere-se a ratificação do prosseguimento do patrocínio, o 
que muito nos envaidece, haja vista a confiança de nossa patrocinadora quanto ao trabalho 
por nós desenvolvido em relação ao fiel cumprimento das metas originariamente 
estabelecidas, bem como a incidência dos bons resultados obtidos pelos nossos esgrimistas, 
já de conhecimento geral. 

                  Outra importante inovação introduzida é quanto à composição do TIME 
PETROBRAS. Esse time contará com diversos atletas de várias modalidades esportivas, 
inclusive desportos não patrocinados originariamente. A esgrima contará com duas vagas, em 
particular, para os atletas escolhidos Renzo Agresta(sabre masculino) e Nathalie Moellhausen 
(espada feminina). 

                   Por oportuno, destacamos que, até então, em atendimento aos interesses 
técnicos por nós estabelecidos para a nossa modalidade, o foco dessa parceria era o 
desenvolvimento interno de nossos atletas, ou seja, os recursos estavam direcionados para 
apoiar os esgrimistas brasileiros os quais, em sua grande maioria, não possuíam acesso a 
recursos significativos de patrocínio. 

                  A partir dessa renovação contratual o foco passou a ser resultados com vistas aos 
próximos Jogos Olímpicos Rio 2016, entre outros eventos intermediários.  

Para isto, todos os esgrimistas brasileiros integrantes da equipe de alto rendimento 
terão acesso aos benefícios já tradicionalmente oferecidos, os quais incluem o pagamento da 
bolsa auxílio e o custeio integral em vários eventos técnicos(competições) e, ainda, os 
esgrimistas poderão contar financeiramente com prêmios-resultados. 

Ou seja, os esgrimistas, incluídos ou não no novo projeto de patrocínio que 
subiram ao pódio nos Jogos Pan e futuramente nos JO Rio 2016 farão jus a uma premiação 
financeira  em reconhecimento aos resultados obtidos. 
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                       Em face às alterações contratuais havidas e, ainda, das diretrizes da CBE, 
seguem abaixo as seguintes orientações, observações e informações: 
 

1. CRITÉRIOS DE CONVOCAÇÃO E REAVALIAÇÃO DOS ATLETAS 
PATROCINADOS (Of 2011.500 de 16 de novembro de 2011): 

 
A convocação dos atletas deverá atender aos seguintes critérios: 

a) ranking nacional; 
b) avaliação do desempenho técnico, tático, físico e psicológico em competições 

nacionais e internacionais; 
c) atingimento das metas estabelecidas: resultados em nível Pan Americano - potencial 

para medalhas; demais resultados obtidos em provas internacionais; 
d) atendimento às exigências estabelecidas para treinamentos - qualidade e volume de 

trabalho; 
e) avaliações: física, médica laboratorial e comportamental; 
f) projeção de futuro – Jogos Pan 2015 e JO 2016.  

 
 
OBSERVAÇÕES E INFORMAÇÕES: 
 
- Não há qualquer hierarquia entre os critérios acima citados, tampouco um prazo 

pré-estabelecido para a reavaliação dos atletas patrocinados, sendo essa realizada 
permanentemente e em seu conjunto. Portanto, os atletas não selecionados para 
integrarem a equipe patrocinada terão, no momento oportuno, possibilidade de 
acesso ao projeto. 

- A avaliação e a reavaliação dos atletas patrocinados serão da responsabilidade da 
Comissão Técnica; 

- Quantitativo de atletas patrocinados: 09 atletas 
 
Espada Feminina: 1 atleta;  
Espada Masculina: 1 atleta;  
Florete Feminino: 1 atleta;  
Florete Masculino: 4 atletas;  
Sabre Feminino: 1 atleta; 
Sabre Masculino: 1 atleta.  
 

- Equipe / Comissão Técnica: 
Assessoria Técnica: 1  
Técnicos de Esgrima: 3 

 
2. BENEFICIOS ESTABELECIDOS EM CONTRATO: 

 
A) BOLSA-AUXÍLIO: Será distribuída em quatro categorias. 

� Time Petrobras – duas bolsas; 
� Nível I – duas bolsas; 
� Nível II – duas bolsas; 
� Nível III – três bolsas. 
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B) AUXILIO ALIMENTAÇÃO: Será concedido a todos os atletas com aporte mensal 
por meio de cartão magnético. 
 
C) AUXILIO TRANSPORTE: O recebimento do benefício dependará da entrega da 
ficha - cadastro e do trâmite para habilitação junto a cada estado dos bilhetes 
eletrônicos tipo  “vale transporte”; 
 
D) SEGURO DE VIDA: Apólice em fase de contratação; 
 
E) EVENTOS DESPORTIVOS : patrocínio em passagem aérea, hospedagem e 
alimentação, bem como a inscrição naquelas competições previamente estabelecidas. 
 
Observações:  
- Nas competições sob responsabilidade da CBE/COB os atletas convocados (na 

qualidade de equipe brasileira) ficam sob subordinação e orientação da Comissão 
Técnica; 

 
- Nas demais competições individuais os esgrimistas da equipe brasileira que 

trabalham com técnicos particulares poderão se apoiar nas orientações desses 
técnicos, assumindo toda a responsabilidade administrativa e financeira desta 
assessoria, bem como quanto ao acompanhamento pessoal ; 

 
- Estamos aguardando o depósito da primeira parcela do patrocínio para passarmos 

a execução das ações decorrentes. 
 

3. RELAÇÃO DAS COMPETIÇÕES CONTEMPLADAS NO PROJETO : 

COMPETIÇÃO LOCAL PERIODO ARMA NAIPE C. TEC ATL 
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4. ATLETAS NÃO PATROCINADOS A SEREM APOIADOS ATRAVÉS DOS 
RECURSOS ORIUNDOS DA LEI AGNELO PIVA (verba CBE) E SOI/COB 
  
A CBE, tendo em vista os resultados dos Jogos Pan Americanos 2015 – Toronto, 
Canadá está tentando dar continuidade com bolsa auxílio financeiro, oriundo de seu 
orçamento anual (Lei Agnelo Piva) aos atletas que não foram contemplados pelo 
Patrocínio, mas que se encontram em posição de destaque no ranking nacional. Para 
isto, encaminhamos expediente para a presidência do COB e estamos aguardando o 
posicionamento daquele Comitê para viabilizarmos o prosseguimento deste apoio 
individual. 
 

 
 
BOLSA AUXÍLIO LEI AGNELO/PIVA (LAP) 
 
ESPADA MASCULINA 
(2º Rank)  
(3º Rank)  
 
ESPADA FEMININA 
(2º Rank)  
(3º Rank)  
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FLORETE MASCULINO 
Não será contemplado na LAP por já ter 4 integrantes no Projeto Petrobras. 
 
FLORETE FEMININO 
(3º Rank)  
 
Obs.: A atleta Gabriela Cechinni (2º Rank) recebe bolsa do Programa Solidariedade Olímpica 
Internacional – SOI , portanto, deixa de receber verba LAP. 
 
 SABRE MASCULINO 
(2º Rank)  
(3º Rank)  
 
SABRE FEMININO 
(2º Rank)  
(3º Rank)  
 
  Assim, dentro dessa nova perspectiva, e caso consigamos os recursos 
solicitados, teremos 19 atletas brasileiros com apoios diversos, seja através de recursos da 
patrocinadora Petrobras (9 atletas), seja através de recursos da CBE/Agnelo Piva(9 atletas) e 
da SOI (1 atleta).     
 
 
                      
 

Atenciosamente, 
 
 

 
GERLI DOS SANTOS 

Presidente CBE 


